Mensagem n® 930

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 62 da Constituicio, submeto A elevada deliberacdo de
Vossas Exceléncias o texto da Medida Proviséria n® 448, de 26 de novembro de 2008, que
“Abre crédito extraordinério, em favor da Presidéncia da Repiblica e dos Ministérios da Satde,
dos Transportes, da Defesa e da Integracéo Nacional, no valor global de R$ 1.600.000.000,00,
para os fms que especifica”.
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Excelentissimo Senhor Presidente da Repl’linca,

ﬂ& 26 de novembro de 2008

1. Dirijo-me a Vossa Exceléncia para apresentar proposta de Medida Proviséria que
abre crédito extraordinario no valor global de R$ 1.600.000.000,00 (um bilh&io e seiscentos
milhdes de reais), em favor da Presidéncia da Republica e dos Ministérios da Satde, dos

Transportes, da Defesa e da Integrag:ao Nacional.

2. A solicitagdo visa a adequar o orqamento v1gente dos orgaos conforme

demonstrado na tabela a seguir:

R$ 1,00
Discriminacio Suplementagio ',Orige_m dos
‘ : _|[Recursos
Presidéncia da Republica 350.000.000
Secretaria Especial de Portos 350.000.000
Ministério da Saude 100.000.000
Fundo Nacional de Saide 100.000.000 :
Ministério dos Transportes 280.000.000 &:’
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - 280.000.000 -
DNIT =~ | E3
| <8
Ministério da Defesa 150.000.000 §§
Ministério da Defesa (Administragfio direta) 150.000.000 2 (%
‘ ')
Ministério da Integragéo Nacional , 720.000.000
Ministério da Integragsio Nacional (Administragio direta) 720.000.000
Superavit financeiro apurado no Balango Patrimonial da Uniso 990.000.000
de 2007
610.000.000

Excesso de arrecadago de Recursos Ordinarios

Total

1.600.000.000

1.600.000.000

Na Presidéncia da Republica, os recursos serdo utilizados pela Secretaria Especial de Portos
na reconstru¢ao do Porto de Itajai, que teve grande parte de sua estrutura danificada ou destruida. o que



Cosgieaso Nacional

Secistaria de Cuorder., 30

Legisiative do Congrauas Nacional
no

- /

~ gerou impedimento na escoagdo de toda a carga com alto valor agregado. Vale destacar que 0 porto tem
apresentado o segundo maior fluxo de cargas do Brasil e sua paralisagio pode impactar
significativamente no volume de transagdes comerciais do Pais. Entre as a¢les emergenciais necessarias,
estdo previstas a recuperagio das instalagdes de acostagem e da 4rea retroportudria € a realiza¢do de obras
de contengdo no rio Itajai-Agu.

4. No que tange ao Ministério da Saude, o crédito permitira a adequagdo das estruturas fisicas e
logisticas para o enfrentamento das calamidades geradas pelo excesso de chuvas no Pais, bem como ao
monitoramento e avaliagdo da estruturagfo institucional no enfrentamento dessas emergéncms..‘

5. No que se refere ao Ministério dos Transportes, os recursos garantiréo a realizagdo de obras
emergenciais em rodovias federais de diversos Estados, cuja situagdo de degradagdo em que se encontram
. foi provocada pelas fortes chuvas ocorridas no més de novembro, o que danificou parte significativa da

malha rodoviaria federal e levou alguns entes a decretarem estado de calamidade piblica.

6. Quanto ao Ministério da Defesa, possibilitardio a aquisi¢cio dos insumos necessarios para o
transporte de alimentos, de medicamentos, de materiais e de equipamentos de reconstrugdo, entre outros,
Pem COmO o pagamento de profissionais de diversas 4reas voltadas ao socorro e ao atendimento das
vitimas das enchentes. Serfio também realizadas operagdes de apoio e de resgate. aéreo e terrestre, de
atendimento médico e de restauracdo de infra-estrutura, além da montagem ¢ da manutengfio de
acampamentos para os desabrigados. ' '

7. No Ministério da Integragsio Nacional, o crédito viabilizars o atendimento as populagdes
vitimas de desastres naturais em varios Estados, entre os quais, o de Santa Catarina, atingido por chuvas
intensas que provocaram inundagdes, alagamentos e desabamentos em diversos Municipios, resultando no

reconhecimento pelo Governo Federal do estado de calamidade publica ou da situacgo de emergéncia em
que se encontram.

8. Na Presidéncia da Repiblica, a relevancia e 'urgéncia Jjustificam-se pela necessidade de
realizagdo de intervengdes para impedir as graves conseqiiéncias ao transporte de cargas resultantes da
paralisa¢do de um dos principais portos do Pais. ' :

9. ' Em relagéo ao Ministério da Satide, a relevancia e urgéncia do presente crédito decorrem da
necessidade de reduzir o elevado potencial de disseminacio e/ou riscos a satide publica da populagéo
residente nas areas atingidas, evitando efeitos mais devastadores em termos de mortalidade na populagéo
nacional, principalmente em criangas. ' ‘ '

10. No tocante ao Ministério dos Transportes, a relevancia e urgéncia advém da necessidade de
realizagio de intervencdes imprescindiveis em diversos trechos, os quais requerem ag0Oes de recuperacio
imediata, e pela possibilidade do agravamento do estado de trafegabilidade das rodovias, sob pena de
ocorréncia de acidentes com danos materiais e riscos a vida de seus usuarios.

11. Quanto aos Ministérios da Defesa e da Integracdo Nacional, a relevancia e urgéncia da
matéria estéo pautadas nas graves conseqliéncias oriundas das fortes chuvas, como riscos & satide da
populagdo e a danificacdo da infra-estrutura local. Em ambos os casos, tais desastres provocaram sérios
transtornos com significativos danos humanos, materiais e ambientais, inclusive com mortes de dezenas
de pessoas.

12. Esclareca-se que a proposicdo esta em conformidade com o disposto no art. 62. combinado



com o § 3*do art. 167, da Constituigdo, e ser4 atendida com recursos provenientes de superavit financeiro
apurado no Balango Patrimonial da Unifo de 2007 e de excesso de arrecadagéo de Recursos Ordinérios.
. , |

13. Nessas condigdes, tendo em vista a relevancia e urgéncia da matéria, submeto & consideragio
de Vossa Exceléncia, em anexo, proposta de Medida Proviséria, que visa a efetivar a abertura do referido
crédito extraordindrio, em favor da Presidéncia da Republica e dos Ministérios da Satide, dos Transportes,
da Defesa e da Integragfio Nacional. :

Respeitosaménte,

Cruiprgasy WaGONE]

Seoretarie de Coorder -,a0

2 A

Fiso AN




Assi; )
.sznado eletronzcamente por: Paulo Bernardo Silva
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